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PORTARIA Nº 1.250, DE 27 DE MAIO DE 2021

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no exercício
das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria CGU nº 423, de 20 de fevereiro de
2015, resolve:

Subdelegar ao Senhor RONALDO MACHADO DE OLIVEIRA, Superintendente da
Controladoria Regional da União no Estado da Bahia, competência para firmar, nos termos
propostos no processo administrativo nº 00190.103033/2020-72, o Segundo Termo Aditivo
ao Acordo de Cooperação Técnica firmado entre a Controladoria-Geral da União e Órgãos
e Entidades do Estado da Bahia para a formação da Rede de Controle da Gestão Pública do
Estado da Bahia.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

PORTARIA Nº 1.255, DE 27 DE MAIO DE 2021

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2º, da Portaria CGU nº 1.382,
de 23 de junho de 2017, e conforme o disposto no Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de
2019, e as alterações posteriores, e a redação dada pelo Decreto nº 10.562, de 7 de
dezembro de 2020, e no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

DESIGNAR AECIO GASPAROTO MOREIRA, para substituir, no período de 1º a 30
de junho de 2021, a Chefe de Divisão, código FCPE 101.2, da Coordenação-Geral de
Auditoria das Áreas de Justiça e Segurança Pública da Diretoria de Auditoria de Políticas
Sociais e de Segurança Pública da Secretaria Federal de Controle Interno da Controladoria-
Geral da União.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

PORTARIA Nº 1.269, DE 27 DE MAIO DE 2021

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no exercício
das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria CGU nº 423, de 20 de fevereiro de
2015, resolve:

Subdelegar ao Senhor LEANDRO DA CRUZ ALVES, Superintendente da
Controladoria Regional da União no Estado de Tocantins, competência para firmar, nos
termos propostos no processo administrativo nº 00226.100002/2017-18, Acordo de
Cooperação Técnica entre a Controladoria-Geral da União e o Tribunal de Contas do Estado
do Tocantins.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

PORTARIA Nº 1.271, DE 27 DE MAIO DE 2021

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2º, da Portaria CGU nº 1.382,
de 23 de junho de 2017, e conforme o disposto no Decreto 9.681, de 3 de janeiro de 2019,
e as alterações posteriores, e a redação dada pelo Decreto nº 10.562, de 7 de dezembro
de 2020, resolve:

DISPENSAR MARCOS SILVA MONTEIRO, da Função Comissionada do Poder
Executivo de Chefe de Serviço, código FCPE 101.1, da Coordenação-Geral de Orientação e
Acompanhamento de Ouvidorias do Gabinete da Ouvidoria Geral da União da
Controladoria-Geral da União.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

PORTARIA Nº 1.272, DE 27 DE MAIO DE 2021

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2º, da Portaria CGU nº 1.382,
de 23 de junho de 2017, e conforme o disposto no Decreto 9.681, de 3 de janeiro de 2019,
e as alterações posteriores, e a redação dada pelo Decreto nº 10.562, de 7 de dezembro
de 2020, resolve:

DESIGNAR ROGER SOUZA DE PAULA, para exercer a Função Comissionada do
Poder Executivo de Chefe de Serviço, código FCPE 101.1, da Coordenação-Geral de
Orientação e Acompanhamento de Ouvidorias do Gabinete da Ouvidoria Geral da União da
Controladoria-Geral da União, dispensando-o da substituição que atualmente ocupa.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.243, DE 27 DE MAIO DE 2021

O SUPERINTENDENTE DA CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XI, do art. 123, do
Anexo I da Portaria CGU nº 3.553, de 12 de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial
da União de 13 de novembro de 2019, resolve:

Dispensar, a pedido, ELAINE CRISTINA PIRKIEL, Auditora Federal de Finanças e
Controle, da substituição do Chefe de Serviço da Controladoria Regional da União no
Estado do Paraná, código FCPE 101.1, em seus afastamentos e impedimentos legais ou
regulamentares.

JOSE WILLIAM GOMES DA SILVA

PORTARIA Nº 1.244, DE 27 DE MAIO DE 2021

O SUPERINTENDENTE DA CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XI, do art. 123,
do Anexo I da Portaria CGU nº 3.553, de 12 de novembro de 2019, publicada no Diário
Oficial da União de 13 de novembro de 2019, e, conforme o disposto no art. 38 da
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Designar, IRAN ANTONIO BRESSAN, Auditor Federal de Finanças e Controle,
para substituir a Chefe de Serviço da Controladoria Regional da União no Estado do
Paraná, código FCPE 101.1, em seus afastamentos e impedimentos legais ou
regulamentares.

JOSE WILLIAM GOMES DA SILVA

CORREGEDORIA-GERAL DA UNIÃO
PORTARIA Nº 1.063, DE 24 DE MAIO DE 2021

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO,
no uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de
18 de junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro
de 2019; o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da
Portaria n°1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento no art. 51 da Norma
Operacional de Controle Disciplinar da EBSERH resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 45 (quarenta e cinco) dias o prazo para a conclusão
dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Sancionador, designada pela
Portaria nº 854, de 12 de abril de 2021, publicada no D.O.U. nº 68, Seção 2, p.42, de
13 de abril de 2021, referente ao Processo nº 00190.103177/2021-18.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 1.066, DE 24 DE MAIO DE 2021

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n°1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, e art. 51 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da EBSERH
resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada a partir da
Portaria nº 1.768, de 03 de agosto de 2020, publicada no D.O.U. nº 148, Seção 2, p.36, de
04 de agosto de 2020, e tendo como último ato a designação efetivada pela Portaria nº
709, de 26 de março de 2021, publicada no D.O.U. nº 60, Seção 2, p. 41, de 30 de março
de 2021, referente ao Processo nº 00190.105940/2020-56.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 1.103, DE 27 DE MAIO DE 2021

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
designada a partir da Portaria nº 703, de 16 de marco de 2020, publicada no D.O.U. nº 52,
Seção 2, p. 48, de 17 de março de 2020, e tendo como último ato a prorrogação efetivada
pela Portaria nº 462, de 24 de março de 2021, publicada no D.O.U. nº 59, Seção 2, p. 42,
de 25 de março de 2021, referente ao Processo nº 00190.101924/2020-94.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 1.105, DE 27 DE MAIO DE 2021

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
designada pela Portaria nº 254, de 27 de janeiro de 2021, publicada no D.O.U. nº 19, Seção
2, p.36, de 28 de janeiro de 2021, e tendo como último ato a prorrogação efetivada pela
Portaria nº 463, de 25 de março de 2021, publicada no D.O.U. nº 59, Seção 2, p. 42, de 29
de março, referente ao Processo nº 00190.100764/2021-47.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 1.109, DE 27 DE MAIO DE 2021

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº
733, de 30 de março de 2021, publicada no D.O.U. nº 61, Seção 2, p.54, de 31 de março
de 2021, referente ao Processo nº 00190.102811/2021-97.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 1.241, DE 27 DE MAIO DE 2021

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o artigo
4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286, de 10
de abril de 2019; com fundamento no art. 50 do Manual Disciplinar da CBTU resolve:

Art. 1º - Designar GILBERTO PEREIRA LOPES, Técnico Federal de Finanças e
Controle, matrícula SIAPE nº 0093426, ANTONIO AUGUSTO SOUSA FERNANDES, Auditor
Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1660176 e JOÃO MARCELO NEIVA
PEDATELLA, Auditor Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1659738, para, sob
a presidência do primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar
Ordinário, visando à apuração junto aos autos do processo n° 00190.104649/2021-41, de
eventuais responsabilidades administrativas decorrentes dos fatos apontados na Nota
Técnica n° 274/2021/COAC/DICOR/CRG.

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos
da referida comissão.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 1.242, DE 27 DE MAIO DE 2021

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o artigo
4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286, de 10
de abril de 2019; com fundamento no art. 50 do Manual Disciplinar da CBTU resolve:

Art. 1º - Designar GILBERTO PEREIRA LOPES, Técnico Federal de Finanças e
Controle, matrícula SIAPE nº 0093426, ANTONIO AUGUSTO SOUSA FERNANDES, Auditor
Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1660176 e JOÃO MARCELO NEIVA
PEDATELLA, Auditor Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1659738, para,
sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo
Disciplinar Ordinário, visando à apuração junto aos autos do processo n°
00190.104651/2021-11, de eventuais responsabilidades administrativas decorrentes dos
fatos apontados na Nota Técnica n° 256/2021/COAC/DICOR/CRG.

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos
trabalhos da referida comissão.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
julianamcs
Realce


		paulo_cesar@in.gov.br
	2021-05-28T02:53:32-0300
	Imprensa Nacional
	Diário Oficial




